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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

 

AVISO DE SUSPENSÃO 

 

A Presidente da Comissão Permanente de Contratações de Obras e Serviços de Engenharia – CPC do 

Município de Penedo, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados no processo 

licitatório na modalidade Concorrência Presencial nº 04/2025, processo administrativo nº 

2025.27031403861.PROCADM.PMP, que tem por objeto A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA 

CONSTRUÇÃO DA CHECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO POVOADO TABULEIRO 

DOS NEGROS (FNDE CRECHE TIPO 2), MUNICÍPIO DE PENEDO/AL, cuja sessão foi marcada para o 

dia 04 de agosto 2025 às 09 horas, está SUSPENSO “SINE DIE” em virtude da solicitação da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Obras para análise das planilhas disponibilizadas aos licitantes. A nova data 

para a realização da sessão pública será divulgada na forma da legislação de regência. Outras 

informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitações, situado na Rodovia Engenheiro 

Joaquim Gonçalves, nº 1.290, Dom Constantino, Penedo-AL, CEP: 57200-000, através do WhatsApp: 

(82) 99627-9378 (horário de atendimento das 07:30 às 13:30) ou e-mail: penedolicitacoes@gmail.com. 

 

Penedo /AL, 29 de julho de 2025. 

 

 

Sara Mendonça da F. Lisboa das Chagas 

Presidente da Comissão Permanente de  

Contratações de Obras e Serviços de Engenharia - CPC 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

 

AVISO DE SUSPENSÃO 

 

A Presidente da Comissão Permanente de Contratações de Obras e Serviços de Engenharia – CPC do 

Município de Penedo, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados no processo 

licitatório na modalidade Concorrência Presencial nº 05/2025, processo administrativo nº 

2025.31030111219.CPS.PMP, que tem por objeto A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO 

DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL NO MUNICÍPIO DE PENEDO/AL (FNDE ESCOLA DE 13 

SALAS), LOCALIZADA NO LOTEAMENTO OURO VERDE, RUA “A”, BAIRRO SANTA LUZIA, 

MUNICÍPIO DE PENEDO – AL, cuja sessão foi marcada para o dia 05 de agosto 2025 às 09 horas, está 

SUSPENSO “SINE DIE” em virtude da solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 

para análise das planilhas disponibilizadas aos licitantes. A nova data para a realização da sessão 

pública será divulgada na forma da legislação de regência. Outras informações poderão ser obtidas no 

Departamento de Licitações, situado na Rodovia Engenheiro Joaquim Gonçalves, nº 1.290, Dom 

Constantino, Penedo-AL, CEP: 57200-000, através do WhatsApp: (82) 99627-9378 (horário de 

atendimento das 07:30 às 13:30) ou e-mail: penedolicitacoes@gmail.com. 

 

Penedo /AL, 29 de julho de 2025. 

 

 

Sara Mendonça da F. Lisboa das Chagas 

Presidente da Comissão Permanente de  

Contratações de Obras e Serviços de Engenharia - CPC 


		2025-07-30T09:29:16+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




